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EMENDA ADITTVA N' _/2025 ÀO PROJETO DE Lf,r COMPLENTINTAR N" 00{9/2025 -
PLAIIO DIRETOR PARTTCTPATIVO E §USTINTÁVEL

Propõc emenda üdili|'..t i{o Prutjcto Je: Lci L:oü11|lemenl.r r"
0019..'202i, qua 'INSTITL:l O PL.1-VO DIRETOR

P4RTIC IP.1T I t-O E S1-;STE,\T [t'tt, Do .t1(.\lCit',\) DI
F(,)RTÁLE7,A'. paru incluir rt pte., Ís;io tfu t1trc c's rcctu so.s rthli,los

t:ol .t ol.iorF.l oiicro.sLt ,l( u/ttntç),, d, us,t scian Jtsin.rtl,,s,
inlt gr ql t n e t t t e at., F uncl, t,\ I un i c i pa I cl t; Dc's c t \t i\ i ru e n t o Li' b @ t o

. (FL-!\-Dt-:t.RB).

-,1

A CÂMAR{ IIUNICIPAL DE F0ITTALEZA APR0VA: .

I' t

Art. l" l-rca ilJicronrdo n parágrxlb irnico ro rí. l6ldo Pro"tclo de Lei ( omplemetlixl;1" trul'r 1r,1i.
conr a seguinte ledação:

.4t1 ló I [. J
PurúgraJa tinic,t. Os tctlot es elrlesPondettlrs Ltts t'e(ll,sos obtiJLts ptla ()ttlor]u t)ttt't t)stt

da altcr$õo do uso dever'ão s.er, intcgraltnente

Dese nv)k i hte nl o Í,: tbqn.) I I t; l' D l I R B )

,le.stínudos cro I' u»J,t .\htniciyal,,lc

Art. 2' Esta Emenda se incorpLrrará ao Projeto de Lei Conlplenrentar Jlris J (ur Jlro\.rsir,.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARÀ IVTUNICIPAL DE F'ÔRTALEZA.
DI DE 2025.

z{driana Gcrônimo
Vereadora de Fortaleza

Partido Socialisnro e Liberdade - PSOL
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JÜSTITICATI\â

Do.um.nro :5einàdo diai.rnenrê

Câmara Municipal de Fortalezâ
Vereadora Atlriana Gerônimo

' 
Trata-se de proposta de Enrenrla Aditiva quc teur como olrjetivo lncluú. nq aú. l6l do proielo Lle

Lei Comp'lementar. a previsão dc os recursos obtidos pclo \Iunicipio dc lonalczr pol nreio da uplicaçào Jcr

instrume to da outorga onerosa de alteraçâo de gso seia destinado htegralmcnte ao Fundo \'lunicipal de

Deseovol! imelÍo' Urbaro (FLINDURB). Essâ pr..\isio se coirLltrna ao afl. -lt do Estatulo da Cidade, c}re.

atendendo ao princípio da justa distribuiçâb dos ônus e beneficios da urbanização. dispõe que os recursos

oriundos das coturaparlidas das outorgas onerosas delen sgr aplicados nas finalidades prer istas no art. 16. ô

qual elcnca os seguintes objetivos:

.t, t :. I I
I - iagrtan:itÇào findi.t,n .
tt , \r, r,,iü.t,,t,rup,a"t,Lt. fnt,1.. ttt\künnr.,.i- r',.,r.\., .,.,a,
llt. ..'^tt,lt\j^ i, *s r"t rrtt.t.ttu
1t - otdL.ituhlctúo c Jtlrcia n çnt, do cÍp.llisno n'bdtLt
) ,ntllrnt t\à4 i :qnt-an, h!a." rh(l'to. . .-»ra,ta"t.\
f/ .,,.k.!. r. ,-t1\'^T blL.: i 1'rt t.ttt t.tt' t.'
t ll -,nd|tiL) (tt ünlúh\ d! , on!?n1\àü oü ttott\ào ü,:: ,'ntu otut b uürt,t.tt oltl:ttut<tl
í lll - polr\'à, íL tlt'!,L\,i. utcrr:sr htltúi.,, < alrttra! oi Tarogisttto

I'
' Considerando quê o Fundo lllunicipal de Desen!olvirnento UÍbano (FUNDURB), por essência.

tem como finalida<Ie á 'in;plefienL.çdo dos obiclito.\ litt)gramds e priietüs ]n?r'istos no I'1,:tno Itítetot'
lhnicipol e no I'litn l)it et u' P.oÍicip.ttit,o. .i'on yislas à criaçiío tle condiçõct y,rt-Lt fhtirt|ct o,qt-intnrn cnlo
r.t.'ltti|t) iml'lnk'nta+à,t JLt: lolirrt'.ts !1úbli,.t\ urb,,ní.niL,ts-,t<,.lluntipn JL l,t t.,/r:.r . c,-,nlornte ptcri,tri nl
Lôi Complementar n" 2llll0l5. crtcnJe-se os reçlrrsos oriundos cla aplicaçâo do instnrnento dc\'cnr ser

desrinados a esse'fundo. corn a finalidrrle de aplicaçio no' ohieli!os lislíldos p€ln l--statuto da Cidade '

Ressalte-se qüe a.proposta não- acarreta prejuízo qualto âô i lestimenlo dos recursos em

regularização fundiaria e habitação de interesses social- haja vi§ta que constihrem objetivos do Plano Diretot'

Paúicipativo e Suslentável. e. ca-so necessâÍio. as verbâs podem ser transl'eridas diretameote ao tündo \'lunicipal

de,llabilaçâo.lc Intcresse Socícl r[\llllSt. ,\,Jcnrais. es'sa pru,"isào conrpctihiliza o tcrto lcgul Jo qur pr{i\r o
art. 156 do mencionado Projeto de !ei. tendo em \,ista a redaçào apror,àda nà Conf'er'êrrcia da CidarJi. que

incluru prcrisào idêntica conr lelaçào aos lecunos ohtidor pcla uulorga.onerosa Js dileito dc ion:trrrir. Isto

posto. solicitamos o apoio de nessos pares ná Ítprovaçào da presente Emenda. ern defesa da.nor;rdia digrna e de

uma politica urbana r erdadeiraur ente inclrrsira e prioritáriiprra a p,,pulaçáo de barra Iendr de fonaleza.

DTPÂRTAMINTO I?EGISLÂTIVO DA CÂMARA IIITIN }C IPAL DE FORTAI-EZA,
EVI . DE D[ 2025

g,r.ib: n,,,1r/r 1/,o;s 11,ôú,a. ore
v€,1aiq!e €ni h!es:,'/v-rtud,r.{i sov.[,

Adriana ierôniIno
Vereadora de Forlaleza

Partido Socialismo e Liberdatte - PSQL
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